
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO ru 0357 
Revoga a Concorrgncia Pública n2 002/92, 	objeto 

do Edital de Licitação n2 014/92. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o item 3. do Adendo 8 	do 

Edital de Licitação n2 014/92, de 13 de agosto de 1992, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica revogada, por convenigncia Administrativa 	a 

Concorrgncia Pública n2 002/92, objeto do Edital de Licitação n2 014/92, que 

trata da execução das obras/serviços de Galerias de Aguas Pluviais, nos ter 

mos da Ata n2 524 (quinhentos e vinte e quatro) do livro de Atas de Licita 

çoes desta Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de dezembro de 1992. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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